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PORTARIA 023/2024 - GP, de 09 de janeiro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, a servidora DALÉCIA DUARTE DA CÂMARA, 

do cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL da 
Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania: 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 09 
de janeiro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 024/2024 - GP, de 09 de janeiro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a servidora DALÉCIA DUARTE DA CÂMARA para o cargo 

de provimento em comissão de COORDENADORIA DE UNIDADES DE 
ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE da Secretaria Municipal de 
Trabalho, Assistência Social e Cidadania: 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 09 
de janeiro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 025/2024 - GP, de 09 de janeiro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, a servidora ANA CARLA PEREIRA DE SOUZA 

do cargo de provimento em comissão de DIRETORA DE ESCOLA II da Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 09 
de janeiro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 020/2024 - GP, de 09 de janeiro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, a servidora MARIA FABÍOLA DE OLIVEIRA, 

do cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL da 
Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 09 
de janeiro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 021/2024 - GP, de 09 de janeiro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, a servidora MARIA BERNADETE DIAS DE 

LIMA FREIRE, do cargo de provimento em comissão de ASSESSORIA ESPECIAL da 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, em exercício na 
Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 09 
de janeiro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 022/2024 - GP, de 09 de janeiro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear MARIA BERNADETE DIAS DE LIMA FREIRE para o 

cargo de provimento em comissão de COORDENADORIA DE APOIO PEDAGÓGICO 
E ADMINISTRATIVO ESCOLAR DE POLO III, da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 09 
de janeiro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 
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PORTARIA 029/2024 - GP, de 09 de janeiro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, MAYCON DOUGLAS MELO DA SILVA do 

cargo de provimento em comissão de SUBSECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 09 
de janeiro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 030/2024 - GP, de 09 de janeiro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear YASMIN MELO DA SILVA para o cargo de provimento em 

comissão de SUBSECRETÁRIA DE MEIO AMBIENTE da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Urbanismo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 09 
de janeiro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 031/2024 - GP, de 09 de janeiro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria nº 52/2023 GP, de 03 de janeiro de 2023, para 

que a servidora VALCIRENE MARIA CUNHA DE MELO, ocupante do cargo de 
provimento e comissão de Assessora Técnica, exerça suas atribuições junto à 
Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania na Unidade de 
Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes do Município de São Gonçalo 
do Amarante/RN.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 09 
de janeiro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 026/2024 - GP, de 09 de janeiro de 2024.

Exonera, a pedido, servidor municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, 
no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO a decisão proferida no 
Processo Administrativo 18/2024 - SEMARH,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, o servidor efetivo JOSÉ VALMIR LIRA DE 

MEDEIROS, matrícula 96202, cargo Guarda Municipal, integrante do quadro de 
pessoal permanente deste Município.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, 09 de 
janeiro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 027/2024 - GP, de 09 de janeiro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 81/2018,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, MARIA JOSÉ OLIVEIRA DE LIMA do cargo de 

provimento em comissão de SECRETÁRIA ADJUNTA da Secretaria Municipal de 
Licitação, Contratos, Compras e Convênios.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 09 
de janeiro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 028/2024 - GP, de 09 de janeiro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 81/2018,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear MARIA JOSÉ OLIVEIRA DE LIMA para o cargo de 

provimento em comissão de SECRETÁRIA ADJUNTA da Secretaria Municipal de 
Governo e Projetos Especiais.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 09 
de janeiro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

EXECUTIVO/LICITAÇÃO
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO 
MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE /RN, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas e CONSIDERANDO o disposto no artigo 75, inciso II da Lei Federal nº 
14.133/2021:
Art. 75. É dispensável a licitação:
I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no 
caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos 
automotores; 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), no caso de outros serviços e compras;     (Vide Decreto nº 11.871, de 2023)  
CONSIDERANDO, justificativa quanto à necessidade aquisição de combustíveis 
diversos (gasolina comum, etanol, diesel comum e diesel S10) para a frota do 
SAAE/SGA;
CONSIDERANDO, que a aquisição a ser contratado enquadra-se como contratação 
de pequeno valor; 
R E S O L V E: 
Fica dispensado o procedimento licitatório para contratação direta de empresa 
especializada no fornecimento de combustíveis diversos (gasolina comum, etanol, 
diesel comum e diesel S10) para a frota do SAAE/SGA, de acordo com a solicitação do 
Diretor Administrativo e Financeiro condicionado no valor de R$ 59.065,00 (cinquenta e 
nove mil e sessenta e cinco reais), ao AUTO POSTO SÃO TOMÉ LTDA, pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ nº 04.839.900/0001-88, com endereço na Av. Tomaz Landim, 1340, 
SALA D, Nova Zelândia, São Gonçalo do Amarante/RN, de acordo com o que consta do 
Processo de Dispensa nº 001/2024.

 São Gonçalo do Amarante/RN, 09 de janeiro de 2024. 

Iwry Magnum da Silva Nascimento
Diretor Presidente do SAAE

PORTARIA N. 004/2024

Designa servidores para atuar como Agentes de Contratação 
e designa a composição da Comissão de Contratação e 
dispõe sobre a Equipe de Apoio, de acordo com a Lei n. 
14.133, de 1º de abril de 2021. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN, no uso de suas atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO o disposto na Nova Lei de Licitações n. 14.133, de 1° 
de abril de 2021; RESOLVE:

 Art. 1º Fica designada para atuar como Agente de Contratação a 
servidora: 

I – Susane Bento do Espírito Santo, mat. 506079.
Parágrafo Único: Cabe ao Agente designado as atribuições constantes 

no art. 8º e outras estabelecidas em regulamento próprio.
Art. 2º Compõem a Comissão de Contratação: 
I – Susane Bento do Espírito Santo, mat. 506079 - Presidente
II – Alline Cristina Bezerra dos Santos Gomes, mat. 50609; 
III – Victor Hugo Ferreira de Siqueira mat. 506051;
e IV – André Henrique Xavier da Silva, mat. 507210.
 Parágrafo Único: Em suas ausências ou impedimentos, a Presidente 

será substituída pela servidora indicada no inciso II.
Art. 3º A Equipe de Apoio será constituída por, no mínimo, dois 

servidores(as) listados no art. 2º desta portaria que prestarão suporte ao Pregoeiro nos 
certames nas modalidades Pregão Presencial e Eletrônico.

Art. 4º A função de Pregoeira será exercida pela Presidente da Comissão 
de Contratação.

 Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2024.

São Gonçalo do Amarante/RN, 09 de janeiro de 2024

Geraldo Veríssimo de Oliveira
Vereador Presidente

PORTARIA N.º 0001, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

Designa o responsável pela gestão das aplicações dos 

recursos do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) do 

Município de São Gonçalo do Amarante/RN.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 

SÃO GONÇALO DO AMARANTE - IPREV, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Municipal nº 1.381, de 30 de agosto de 2013, e considerando o 

disposto no inciso VIII, do artigo 2º da Portaria MTP nº 1.467, de 02 de junho de 2022, 

atualizada até 12/12/2023, resolve:

Art. 1º Designar Vinício Ferreira da Costa Neto, Diretor Financeiro, 

matrícula nº 9.199, como responsável pela gestão das aplicações dos recursos do 

Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) do Município de São Gonçalo do 

Amarante/RN.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

José Helomar Rodrigues Júnior

Presidente do IPREV

PORTARIA N.º 020/2024/SAAE/SGA, 09 de janeiro de 2024.

Concede gratificação de desempenho a servidor

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 

ESGOTO – SAAE DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de suas 

atribuições legais, estabelecidas na Lei Municipal n.º 1.479 de 17 de abril de 2015, que 

fixa a Estrutura Administrativa do Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE/SGA, 

atendendo ao Memorando Eletrônico (1Doc) n.º 599/2024

RESOLVE:

  Art. 1º Conceder, conforme o art. 7º da Lei n.º 1.479, de 17 abril de 2015, 

ao servidor José Auricélio da Silva, matrícula n.º 088, ocupante do cargo Operador de 

Sistemas, à Gratificação de Desempenho à razão de 35% (trinta e cinco por cento) 

sobre seu salário-base, a título de contraprestação pelas horas à disposição do Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto – SAAE de São Gonçalo do Amarante/RN.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 09 de janeiro de 2024.

Iwry Magnum Silva do Nascimento

Diretor Presidente

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOIPREV  

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOSAAE  

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOSAAE/LICITAÇÃO  

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOLEGISLATIVO  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11871.htm
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PORTARIA Nº 005/2024.

EXONERA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno, e ainda

CONSIDERANDO a necessidade de incrementar as atividades 
desenvolvidas no âmbito da Administração dessa Câmara.

CONSIDERANDO finalmente o poder-dever do Gestor Público em adotar 
as medidas necessárias para o pleno funcionamento da máquina estatal.

RESOLVE:
Art. 1º -EXONERAR JOSÉ CÍCERO DA COSTA do cargo de Assessor II, 

integrante da estrutura de pessoal do gabinete do Vereador deste poder, criado pela Lei 
nº. 1.362/2012 de 19 de dezembro de 2012 e suas alterações posteriores.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário.

Publique-se, registre e cumpra-se.
Palácio Poti Cavalcante,

São Gonçalo do Amarante/RN, 09 de janeiro de 2024.

Geraldo Verissimo de Oliveira 
Presidente

PORTARIA Nº 006/2024.

NOMEIA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno, e ainda

CONSIDERANDO a necessidade de incrementar as atividades 
desenvolvidas no âmbito da Administração dessa Câmara.

CONSIDERANDO finalmente o poder-dever do Gestor Público em adotar 
as medidas necessárias para o pleno funcionamento da máquina estatal.

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, DENNYS WEVERTON FELIX DA SILVA, do cargo de 

Assessor II, integrante da estrutura de pessoal do gabinete do Vereador deste poder, 
criado pela Lei nº. 1.362/2012 de 19 de dezembro de 2012 e suas alterações 
posteriores.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário, com efeito a partir do dia 10 de janeiro de 2023.

Publique-se, registre e cumpra-se.
Palácio Poti Cavalcante,

São Gonçalo do Amarante/RN, 09 de janeiro de 2024.

Geraldo Verissimo de Oliveira 
Presidente
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